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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE LEI N°             /2020.

Dispõe sobre a regulamentação e funcionamento dos Escritórios Compartilhados e Virtuais no Município de Aracaju e dá outras providências.
O prefeito do município de Aracaju:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei regulamenta o funcionamento de Escritórios Compartilhados, que abrangem os Businesses Centers, Escritórios Virtuais, Coworkings e assemelhados em todo o Município de Aracaju.

Art. 2º Para efeito desta legislação, são considerados Escritórios Compartilhados todos os empreendimentos autorizados a sediar múltiplas empresas com o registro de sua atividade no Cadastro Nacional de Atividade Econômica – CNAE, sob o código 8211-300, que forneçam uma combinação ou pacote de serviços administrativos, tais como:

a) Endereço Empresarial que é a referencia utilizada por pessoas jurídicas para o recebimento de correspondências, encomendas, recados telefônicos e tudo mais que atenda as necessidades operacionais;

b) Endereço Profissional que é a referencia utilizada por profissionais liberais e pessoas físicas para o recebimento de correspondências, encomendas, recados telefônicos e tudo mais que atenda as suas necessidades profissionais e/ou pessoais;

c) Endereço Fiscal ou Comercial que é a referencia utilizada por pessoas jurídicas para instalação num Escritório Virtual. O Endereço fornecido pelo Escritório Virtual constará em seu contrato social a ser registrado na Junta Comercial, nos registros na Receita Federal e Prefeitura Municipal da Secretaria da Fazenda Estadual;
§ 1º - Para efeito desta Lei e legislação correlata, também são considerados usuários dos escritórios compartilhados, pessoas físicas, jurídicas, autônomos e profissionais liberais que mantenham domicílio comercial, fiscal, empresarial no mesmo endereço do escritório compartilhado, cujos serviços utilizem ou que eventualmente utilizem seu espaço físico para reuniões ou outras atividades similares.

Parágrafo Único: Enquanto a pessoa física, jurídica, autônomo e profissionais liberais estiverem vinculados ao domicílio do Escritório Virtual em qualquer órgão oficial ou com o seu contrato vigente, resta configurada a efetiva prestação dos serviços, sendo válida qualquer cobrança referente ao período de vinculação ainda que o contrato não tenha sido renovado ou expressamente rescindido pela parte contratante; ou que a empresa esteja inativa, suspensa ou sem qualquer faturamento, inclusive nos casos de uso do domicílio do Escritório Virtual sem a celebração de qualquer contrato.
Art. 3º - Os estabelecimentos definidos como Businesses Centers, Escritórios Virtuais, Coworkings e assemelhados, deverão:

I - oferecer estrutura para recepção de pessoas, documentos, mensagens e encomendas, manter serviços de atendimento telefônico e possuir ambientes

adequados a execução de trabalhos e realização de reuniões por seus usuários;

II - permanecer em funcionamento durante o horário comercial;

III - manter no local o Alvará de Localização e Funcionamento original e escrituração fiscal relativa ao ISSQN dos respectivos usuários, bem como cópias autenticadas dos atos constitutivos e do CNPJ dos usuários, se pessoas jurídicas, para imediata apresentação à fiscalização e procuração do cliente;

IV - manter procuração com poderes para receber, em nome do usuário, notificações, intimações, citações judiciais e extrajudiciais e outras comunicações dos órgãos públicos;

V - comunicar ao setor competente da Prefeitura Municipal de Aracaju, imediatamente, qualquer alteração nos dados dos usuários que possa influir na arrecadação ou fiscalização de suas atividades.
Art. 4º Caberá ao órgão municipal competente proceder a imediata correção dos cadastros das empresas usuárias informadas pelos escritórios compartilhados, quando estas não mais funcionem em seus estabelecimentos, bem como a retirada do domicílio fiscal dos seus registros e a consequente suspensão de emissão dos documentos fiscais até que se efetive a regularização.

Art.
5º
São
obrigações
do
usuário
dos
escritórios compartilhados:

I – quando Pessoa Jurídica, obter e manter no domicílio sede, os registros oficiais como CNPJ e inscrição municipal, em se tratando de empresas prestadoras de serviços e terceiro setor, acrescentadas da inscrição estadual em se tratando de empresas comerciais, além dos alvarás de localização e funcionamento, dados e documentos societários e de seus representantes legais, em ambos os casos; 

II – quando pessoa física, apresentar documentação exigida a critério do estabelecimento de escritório compartilhado a ser contratado; 

III
– quando autônomo, apresentar inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários (CCM) na Secretaria de Finanças ou equivalente de seu município;

IV
– quando profissional liberal, apresentar comprovante de vínculo empregatício ou comprovação de filiação a conselho da categoria;

V
– manter seus dados cadastrais atualizados junto aos escritórios compartilhados;

VI
– ceder procuração ao gestor do Escritório Compartilhado, com poderes para receber, em seu nome, notificações, intimações, citações judiciais e extrajudiciais; e outras comunicações dos órgãos públicos.

§ 1º Em caso do usuário que firmar contrato com um escritório compartilhado, em uma das categorias descritas nas alíneas I a IV, optar por fazer alteração para qualquer outra modalidade, solicitará junto ao escritório compartilhado o aditamento do referido contrato ou sua substituição por um contrato contemplando a nova modalidade;

§ 2º As empresas que optarem por sediar suas atividades em escritórios compartilhados, ou aquelas que já sediadas, optarem por alterar a modalidade de empresa, deverão apresentar no ato da inscrição e registro nos órgãos competentes, quando aplicado, além da documentação prevista na legislação vigente, o contrato de prestação de serviços celebrado com os escritórios compartilhados.

§ 3º Qualquer alteração societária, venda ou espécie de sucessão empresarial; as partes originárias do contrato firmado permanecerão responsáveis pelos seus efeitos, sendo também responsabilizados solidariamente pelo débito ou qualquer outra pendência os seus sócios, caso não efetivem a comunicação oficial da transação ou modificação societária ao Escritório Virtual;

§ 4 º Em qualquer modalidade contratual celebrada pelas pessoas jurídicas com os Escritórios Virtuais, os sócios serão responsáveis solidariamente por eventuais débitos gerados na relação contratual.

Art. 6º Em caso de mudança de endereço ou saída do usuário do escritório compartilhado, por qualquer motivo que seja, caberá a estes usuários promoverem as alterações correspondentes nos seus contratos ou estatutos sociais, efetuando a liberação do endereço anterior para a livre comercialização por parte do escritório compartilhado.

Art. 7º Somente as empresas caracterizadas como escritórios compartilhados, na forma desta Lei, poderão sediar múltiplas empresas no mesmo endereço, salvo nos casos em que as empresas pertençam a um mesmo grupo econômico, possuam o mesmo quadro societário ou o compartilhamento do espaço não possua finalidade econômica por qualquer uma das partes.
Art. 8º As infrações tributárias, previdenciárias, trabalhistas, ou de qualquer natureza cometidas pelos usuários dos escritórios compartilhados, não serão de responsabilidade dos escritórios compartilhados ou de seus gestores.
Parágrafo Único. Empresas que eventualmente sejam criadas no endereço do escritório compartilhado sem qualquer anuência formalizada do escritório compartilhado ou de seus gestores, se enquadram nos termos do artigo 9º, cabendo ao órgão municipal a autuação do infrator, sua exclusão do domicílio utilizado indevidamente, ou a regularização em comum acordo com o escritório compartilhado bem como a respectiva cobrança do período vinculado ao Escritório Virtual.

Art. 9º A prestação de serviços de escritórios compartilhados, realizada na forma contratual, atendendo aos requisitos desta Lei, não caracteriza sublocação de qualquer espécie, exceto se esta estiver formalizada entre locatário e o proprietário do imóvel.
Art. 10º As atividades não permitidas ao usuário dos escritórios compartilhados deverão serão definidas em lei específica, regulamento ou contrato, podendo os escritórios virtuais sediar a administração de qualquer empresa, caso sua atividade esteja compatível com o Plano Diretor.

Parágrafo Único. As atividades não permitidas, referidas no caput deste artigo, poderão ser exercidas em local diferente dos escritórios compartilhados, exceto as atividades administrativas ou de apoio a ela relacionadas, que poderão ser exercidas nos escritórios compartilhados.

Art.11º Caso os escritórios compartilhados estejam instalados em salas de edificação comercial ou empresarial, ficarão isentos da análise prévia do órgão municipal de meio ambiente, do órgão municipal de vigilância sanitária e do órgão municipal de segurança e instalações, quando assim aplicado, que para fins de viabilidade poderão ser utilizados os alvarás da própria edificação comercial, desde que esta esteja devidamente aprovada e dentro de sua validade.

Art. 12-O contrato firmado entre o Escritório Virtual e seus clientes poderá ser por prazo determinado, com clausula de prorrogação automática e conterá cláusula de rescisão antecipada.
Art. 1º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições da Lei Complementar nº 90 de 16 de Dezembro de 2009.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 11 de fevereiro de 2020
José Américo Santos de Deus,          

                Vereador.

JUSTIFICAÇÃO

 
Na economia moderna, há atividades de prestação de serviços cujo objetivo principal é o de prover ambiente de integração de negócios entre diversas atividades econômicas, de tal sorte que elas não desviem recursos de suas prioridades para funções relacionadas com gerenciamento administrativo.

 
O sistema de coordenação de interesses gera externalidades positivas para cada negócio individualmente, aumentando sua produtividade média.

Os escritórios compartilhados, também conhecidos como escritórios virtuais, business centers e coworkings, fazem parte do cotidiano brasileiro desde o início da década de 1990, se caracterizando pela terceirização dos serviços comuns aos escritórios de profissionais liberais e sedes de micro, pequenas, médias e grandes empresas, de capital nacional ou transnacional.

 
Dentre os inúmeros clientes de escritórios compartilhados, podemos citar advogados, médicos, engenheiros, arquitetos, representantes comerciais, contadores, empresas de RH, psicólogos, empresas da construção civil, cartões de crédito, empresas dos mais diversos ramos, bancos, mineradoras, agências financeiras e de crédito, bem como vários outros setores da economia, desde a agricultura, indústria, comércio e principalmente serviços.

 
Segundo estudos da ANCEV – Associação Nacional dos Coworkings e Escritórios Virtuais, entidade que representa o seguimento no Brasil desde 1996, a regulamentação uniforme do setor, traria um impacto positivo na economia, na geração de empregos diretos e indiretos, na arrecadação de impostos e na maior eficiência na fiscalização tributária.

 
Esses escritórios compartilhados, se enquadram exatamente naqueles serviços que visam a reduzir os custos de instalação física, manutenção, segurança e de comunicação de usuários, oriundos de diversos setores econômicos, que, ao aderir a um esquema coletivo com gerenciamento centralizado, produzem sinergia e mais eficiência econômica, liberando recursos para as suas atividades fim.

 
As atividades desenvolvidas em um escritório virtual geram uma economia de até 70% se comparados aos escritórios convencionais. Neste sentido, é desejável do ponto de vista econômico que tais atividades possam

 ter uma regulamentação uniforme, conferindo segurança jurídica ao setor, e incentivando seu crescimento e a adesão planejada de mais usuários, uma vez que isto trará impactos positivos na geração de renda e emprego e no crescimento da economia como um todo bem como estabilidade e segurança jurídica a este ramo Empresarial que colaborou com a construção deste projeto com base em decisões judiciais.

 
O estabelecimento de regras claras de enquadramento, limitações e obrigações do segmento é fundamental para que haja credibilidade, relacionamento transparente com as autoridades e segurança para o usuário.

Sendo assim, por essas razões, peço o apoio dos nobres parlamentares desta Casa para a aprovação desta proposição que ora apresento.



Nesse sentido, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do referido projeto de lei, garantindo, assim, mais uma medida de equilíbrio e justiça para os empresários Aracajuanos.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 11 de fevereiro de 2020

José Américo Santos de Deus,          Vereador.
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